
 

 

 

 

 

Agradecimento aos Excelentíssimos Senhores 

Gilmacy Santos, Luiz Claudio Marcolino e Enio 

Tatto, DD. Deputados Estaduais, pela 

viabilização de  recursos no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) destinados à 

área da saúde do Município de Palmital, por 

intermédio da Comissão de Finanças, Orçamento 

e Planejamento (CFOP) da ALESP. 

 
Apresentamos a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, a presente Moção de 

Agradecimento aos Excelentíssimos Senhores Gilmacy Santos, Luiz Claudio Marcolino e Enio Tatto, 

DD. Deputados Estaduais, pelos recursos no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) destinados 

à área da saúde do Município de Palmital, por intermédio da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Planejamento (CFOP) da ALESP. 

Ressalte-se que a viabilização de tais recursos ocorreu durante audiência pública do 

Orçamento Estadual de 2026, realizada no mês de agosto, na Câmara Municipal de Cândido Mota, 

da qual este subscritor e outros vereadores desta Casa participaram, ocasião em que foram expostas 

as necessidades do Município na área da saúde e pleiteado o reforço orçamentário ora concretizado. 

Os valores destinados representam significativo incremento para o custeio dos serviços 

de saúde, contribuindo para a manutenção e melhoria do atendimento à população, aquisição de 

insumos, fortalecimento da atenção básica e especializada e aperfeiçoamento das ações de prevenção 

e promoção da saúde no âmbito municipal. 

Diante do exposto, não poderíamos deixar de registrar, por meio da presente Moção, 

o público reconhecimento e o sincero agradecimento aos Excelentíssimos Senhores Gilmacy Santos, 

Luiz Claudio Marcolino e Enio Tatto, DD. Deputados Estaduais, pelo empenho, dedicação e efetiva 

colaboração com o desenvolvimento da saúde em nosso Município, requerendo, ainda, que se dê 

ciência do teor desta aos homenageados. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 14 de novembro de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 

HOMERO MARQUES FILHO 

(Homerinho) 

Vereador 
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